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ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  VÍCIO  NA
DECISÃO  IMPUGNADA.  MERO
INCONFORMISMO.  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

-  Impõe-se  a  rejeição  dos  embargos
declaratórios  quando  inexistir  o  vício  alegado
pela parte recorrente.

- Os embargos de declaração não servem para
sanar  o  inconformismo  com  o  resultado
desfavorável  no  julgamento  ou  para  rediscutir
matéria já decidida.

- Os aclaratórios, mesmo quando opostos com o
intuito  de  prequestionamento,  não  podem  ser
acolhidos quando inexistirem os vícios previstos
no art. 535 do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os integrantes da Terceira Câmara Cível,  à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fl. 284.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Adriana
Pereira  da  Silva  em  face  do  acórdão  de  fls.  266/268-v,  que  deu
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provimento ao recurso apelatório manejado pelo Município embargado,
julgando improcedente o pleito autoral.

Alega a embargante que a decisão detém erro de fato, vez
que as atividades dos agentes comunitários de saúde são insalubres e
se enquadram dentre aquelas especificadas na NR 15, do Ministério do
Trabalho, assim como atesta o laudo pericial colacionado ao feito.

Acosta, nesse sentido, precedentes desta Corte e, por fim,
requer o prequestionamento de dispositivos legais e o acolhimento dos
embargos, com a atribuição de efeitos infringentes.

Em razão do pedido de efeitos modificativos, o Município
de  Sousa,  embora  intimado,  não  apresentou  contrarrazões  aos
aclaratórios.

Na oportunidade, o Parquet Estadual não opinou sobre o
mérito recursal.

É o relatório.

VOTO.

Os embargos devem ser rejeitados.

Com  efeito,  a  decisão  vergastada  destacou  que  a
legislação  local  que  regula  o  adicional  de  insalubridade  considera
insalubres  as  atividades  pormenorizadas  nas  Normas
Regulamentadoras  emanadas  do  Ministério  do  Trabalho,  não
necessitando, em razão disso, de perícia ou qualquer laudo de inspeção
para caracterizá-las como tal.

Diante  desse  panorama,  vislumbrou-se  que  as
conclusões firmadas na perícia colacionada ao caderno processual não
estão de acordo com o entendimento que prevalece neste Colegiado, no
sentido de  que a atividade do  agente  comunitário  de  saúde,  por  ser
meramente preventiva,  não está  inserida na NR 15,  do Ministério  do
Trabalho. Nesse sentido, foram acostados os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO EM SEDE DE APELAÇÃO CÍVEL.
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE.  PEDIDO  DE  APLICAÇÃO,  POR  ANALOGIA,
DO ANEXO 14  DA NORMA REGULAMENTADORA N.
15,  EMANADA  DO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  E
EMPREGO. ATRIBUIÇÕES DO REFERIDO CARGO, AS
QUAIS  NÃO  ESTÃO  CONTEMPLADAS  PELO  ATO
INFRALEGAL.  IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO
DA  VERBA  REMUNERATÓRIA  PRETENDIDA.
INÚMEROS  PRECEDENTES  DESTA  CORTE  DE
JUSTIÇA NESSE SENTIDO. DESPROVIMENTO. 1. “Por
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ocasião  do  julgamento  do  recurso  de  apelação
considerou-se  que  a  administração  pública  está
vinculada ao princípio da legalidade, segundo o qual o
gestor só pode fazer o que a Lei autoriza. Desse modo,
ausente  a  comprovação  da  existência  de  disposição
legal  municipal  assegurando aos agentes  comunitários
do  município  de  bayeux  a  percepção  do  adicional  de
insalubridade,  não  há  como  se  determinar  o  seu
pagamento.  Precedentes  do  tribunal  de  justiça  da
paraíba”. (tjpb. Agravo interno n. 075.2011.003849-6/001,
relator: Des. José ricardo porto, djpb 24.01.2013). 2. “é
patente  o  entendimento  de  que,  em  se  tratando  de
servidor  público regido pelo regime estatutário,  não se
aplica  a  nr-15  da  portaria  3.214/78  do  Ministério  do
Trabalho,  pois  a jurisprudência do STF é unânime em
afirmar que o adicional de insalubridade só será devido
após  expressa  regulamentação  pelo  ente  público
competente”.  (tjpb.  Agravo interno nº 075.2011.004915-
4/001, 3ª Câmara Cível, relator: Dr. João batista barbosa,
juiz convocado para substituir  o des.  Márcio murilo  da
cunha  ramos,  djpb  30.01.2013).  3.  Inexistindo  Lei
municipal  específica  prevendo  a  percepção,  pelos
agentes  comunitários  de  saúde,  do  adicional  de
insalubridade, descabe invocar a nr n. 15 do Ministério
do Trabalho e emprego.  Ainda que fosse possível  sua
aplicação,  ad  argumentandum  tantum,  a  pretensão
deduzida, da mesma forma, não prosperaria. Isso porque
tais  agentes  desempenham  labor  predominantemente
preventivo,  não constando suas atribuições da relação
posta no anexo 14 do mencionado ato infralegal (nr n.
15/  mte). (TJPB;  Rec.  0003192-05.2012.815.0461;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José
Ricardo Porto; DJPB 07/05/2014; Pág. 14)

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. Reclamação
trabalhista.  Agente  comunitário  de  saúde.  Pedido  de
aplicação,  por  analogia,  do  anexo  14  da  norma
regulamentadora  n.  15,  emanada  do  ministério  do
trabalho  e  emprego.  Atribuições  do  referido  cargo,  as
quais  não  estão  contempladas  pelo  ato  infralegal.
Previsão  em  Lei  municipal  a  partir  de  2011.
Impossibilidade de recebimento da verba remuneratória
no  período  reclamado.  Pedido  exordial  improcedente.
Conhecimento, de ofício, da remessa oficial, para dar-se-
lhe provimento. Apela- ção prejudicada. TJPB: “é patente
o  entendimento  de  que,  em  se  tratando  de  servidor
público regido pelo regime estatutário, não se aplica a nr-
15 da portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, pois a
jurisprudência  do  STF  é  unânime  em  afirmar  que  o
adicional de insalubridade só será devido após expressa
regulamentação pelo ente público competente”. (agravo
interno  n.  075.2011.004915-4/001,  relator:  juiz  João
batista barbosa, convo cado para substituir o des. Márcio
murilo  da  cunha  ramos,  3ª  Câmara  Cível,  publicação:
djpb 30.01.2013). Para que a norma regulamentadora n.
15, anexo XIV, da Portaria n. 3.214/78, do Ministério do
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Trabalho  seja  aplicável,  é  necessário  que  a  atividade
esteja classificada como insalubre na relação da norma
referida,  não sendo suficiente apenas o  laudo pericial.
(TJPB;  Rec.  0001816-94.2011.815.0371;  Segunda
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João
Batista Barbosa; DJPB 04/07/2014; Pág. 18)

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  ADICIO-  NAL  DE
INSALUBRIDADE.  AGENTES  COMUNITÁRIOS  DE
SAÚDE. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.
CONHECIMENTO DE OFÍCIO. VANTAGEM INSTITUÍDA
DE FORMA GENÉRICA PELO MUNICÍPIO. NORMA DE
EFICÁCIA  LIMITADA.  NECESSIDADE  DE
COMPLEMENTAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  CONTATO
DIRETO E PERMANENTE COM PESSOAS DOENTES
OU  COM  MATERIAIS  DE  NATUREZA  INFECTO-
CONTAGIOSA  CONDIÇÕES  INSALUBRES  NÃO
VERIFICADAS.  BENESSE  INDEVIDA.  CONDENAÇÃO
AFASTADA. APELO PROVIDO. Segundo o disposto no
artigo 475 do CPC e no enunciado da Súmula nº 490 do
STJ,  a  sentença  ilíquida,  proferida  contra  a  Fazenda
Pública, suas autarquias e fundações de direito público,
está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Por
força da ausência de previsão normativa no art. 39, § 3º,
da Constituição da República, os agentes públicos não
fazem  jus,  de  forma  automática,  ao  adicional  de
insalubridade,  mostrandose  necessária  interposição
legislativa para que essa garantia a eles se estenda. A
legislação  municipal  que  dispõe  sobre  o  estatuto  dos
servidores públicos do município de Sousa,  apesar de
dispor  acerca  da  possibilidade  de  concessão  do
adicional  de  insalubridade,  não  prevê  todos  os
elementos necessários para o seu deferimento, sendo,
pois,  norma  de  eficácia  limitada,  sem  aplicabilidade
imediata.  A  atividade  desempenhada  pelo  agente
comunitário de saúde não o expõe a agentes nocivos à
saúde,  em  virtude  de  seu  caráter  eminentemente
preventivo. (TJPB;  AC  0001752-84.2011.815.0371;
Segunda Seção Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho; DJPB 16/06/2014; Pág. 9) (grifos
nossos)

Por esse motivo,  foi  aplicado o art.  436, do CPC1,  que
dispensa  a  vinculação  do  julgador  à  prova  técnica,  podendo
perfeitamente solucionar a causa lastreado em outros fatos e elementos.

Em  análise  aos  fundamentos  supracitados,  constata-se
que  inexistiu  qualquer  vício  no  comando  judicial embargado,  o  que
impede o acolhimento dos aclaratórios.

Na  verdade,  o  intento  da  embargante  é  expor
inconformismo com a tese desfavorável lançada no decisum, o que não

1 Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com
outros elementos ou fatos provados nos autos.
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pode ser efetivado por esta via restrita. Sobre o tema, a jurisprudência
do STJ consagra:

[…].  Os embargos de declaração não servem para  sanar  o
inconformismo  da  parte  com  o  resultado  desfavorável  no
julgamento ou para rediscutir matéria já decidida […]. (STJ -
AgRg  no  HC  274954/SC  –  Relator(a)  Ministro  MOURA
RIBEIRO - Órgão Julgador  T5 -  QUINTA TURMA - Data do
Julgamento  05/11/2013  -  Data  da  Publicação/Fonte  DJe
13/11/2013)

Por  fim,  no  que  diz  respeito  ao  prequestionamento,  a
citada Corte Superior esclarece que “os embargos declaratórios, mesmo
quando  opostos  com  o  intuito  de  prequestionamento  visando  à
interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando
inexistirem os vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.”
(EDcl no AgRg no REsp 1158850/RS - Relator(a) Ministro SEBASTIÃO
REIS  JÚNIOR  -  Órgão  Julgador  T6  -  SEXTA  TURMA  -  Data  do
Julgamento 16/05/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 31/05/2013)

Assim,  não  havendo  na  hipótese  qualquer  vício  a  ser
sanado, resta desnecessário o prequestionamento suscitado.

Ante  todo  o  exposto,  rejeito  os  embargos  de
declaração.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento,  Dr. Aluízio Bezerra Filho
(relator), Juiz Convocado em substituição ao Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz, a Exma. Desª. Maria das Graças de Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso
Gouveia, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

JUIZ CONVOCADO Aluízio Bezerra Filho 
                        RELATOR
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